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Professor Osval cedo Negrão 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 187/2019, que Estima a receita e 

fixa a despesa do Município para o exercício de 2020. 

Comissoes. 
gisiação, Justiça e Redação 

Finanças e Orçamento 
Serviçttis Púbiiensi  Assuntos Rurais, 

Eigolotig e Meio Ambiente 
riJiStuitaçãu, Cultura, Turismo e Esportes 
ET1Saúde e Assistancia Curral 
ri-liDeiiosa dos CÁ/ritos Huitianos, Cidadania, 

Segurança Ptiàica e Direitos cia Mulher 
Comaicio Extenci, Empresas de Ciencia 

Teçnoicgia: iituvação e Empieentlecionitimo 
st-iTtlereada 	 M res >Oro 	ona jilfidiCa 

Data:ZÉ/a  

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Fundo de Apoio ao Esporte de 
Pindamonhangaba. (FAEP) / Modalidade: 
Ginástica Rítmica 

R$ 10.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 10.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 19 de novembro de 2019. 

Verea or 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 34 de 06 de Julho de 2017, que acrescentou o 

artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba, instituindo o Orçamento 

Impositivo. 

A presente emenda tem por objetivo encaminhar os valores descritos acima, para a Secretaria de 

Esportes para que se possa investir mais na Ginastica Rítmica que já é um dos esportes que tem 

se destacado pelas conquistas em nossa Cidade. 

Por sua relevância, solicito o apoio e aprovação dos nobres vereadores para que seja aprovada a 

presente Emenda Impositiva. 
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